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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CoNTRATAÇAO DE SHOW ARISICO CELEBRADO
ENTRE A PREFEITTIRÁ MT]NICIPAL DE CUMRE.
NESTE ATO REPRESEN'IADA POR SEU PREFEI I'0 O si
FLORIVALDO JOSE VTEIRA, E A EMPRESA CI]NTRA I ,

MD( PRODI,CÔES LTDA NTE, DORAVAN I].
DENOMNADO CONTRATADA.

() MUNfCiPfO DE CUIIIBE - SIIRGIPE, pessoa jurídíca de direito público, srtuado na Avenida Il,r
I-eandro Maciel, n" 08, CumbdSE, inscrita no CNPJ. N" 13.1 12 289/000'l -82, adiante denominaCc,
CONTRATAIITE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr FLORIVALDO JOSÉ VIEIR-.\
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa Cf,NTRA-I, ]IíX
PRODUCOES LTDA ME, sob o CNPJ: 00.895.436/0001-96, siruada na Av: Presidente Dutra. n" 1226.
Barrro Cbpuchiúos, Ferra de Santana,/BA, CEP: 44.076-160, representâdo neste ato pela Srâ N4rcheirrre
Araú.1o Cruz, portador do CPF n" 005.989.805-47, doravante denominâda CONTRAT{)À rêrn jLrs,,,

e acordado enÍe si o presente Contrato de PrestaSo de serviços, de acordo com as disposiÇõ..
regulamentares contidas na Lei 8.ó66, de 2l dejunho de 1993, e suas alterações, mediante c1áusul::: -
condições seguintes:

CI,AUSULA IRA_ FUNDAMINTO DO CONTRÁTO

Este Contrato decorre da Inexigibilidade n'20l2O23,com base no Art. 25, inciso Itr da lei 8.6c.,.
de 2l dejunho de 1993.

C t,ATI SLILA SEGf]NDA - DI,SCRICÃO D S SERVICOS

Este processo tem por objeto â CoNTRATAÇÃO Or SHOW ARTiSICO DE TI AGO
AQUINO, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE JI'LHO EM COMEMORAÇÃO AO SÃO PEDRO
DE 2023 DO MUNICiPIO DE CUMBE/SE,

\âLOR

01
BANDA
THIAGO
AQtnNO

R§ 200,000,00

RS 200.0

CLAUSULA TERCtrM.A. FORMA DE EXECUCÀO

A contratada fica obrigada a custeâr todâs as despesas de deslocamento, alimentaçãoi. bfbidas e
demais objetos e gêneros exigidos pelo artista e sua equipe de acordo com a proposta.

Prefeitura Municipal de Cumbe-CNPJ N'13.112.289/0001-82 Telefone; (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08. Centro, Cumbe/SE

ITEM ] DATA HORARIO/DURAÇAO ATRAÇAO
M:O0min do dia

09107 /2023
lh e 30min.

TOTAL

CoNTR.{TO \o 4212023 - PM

I Tnicio do Evenro em

| 08t07t2023 I
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE cUMBE

A apresentação serí reall;ada no dia, horário e local constante na Cláusula Segunda desrc
ContÍato.

tI U L.T UARTA - () }.,ORIIL{ DE PA

O IIUNICIPIO pagará à CONTRATADA pelas apresentagões artíslioas a

impoúncia no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

O pagâmento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de RS
I00 000,00 (cem mil reais) no ato da âssinatura do contrato, a segunda parcela após a realização do shcri
no valor R§ 100.000,00 (cem mil reais).

O pagamento será rahado, pela CONTRATAI{TE, mediante a apÍesentêçâo da Ncta
F iscal/Iatura, pelo serviço prestado e devrdamente atestado pelo Íesponsável da unrdade recebedora dos
serviços.

CLÁUSULA o A. DOTACÃO

As despesas decorrentes do pÍesente ContÍato corÍeÍão por conta da verba:

2OOO7 _ SECRETARIÂ IVILI{ICTPAL DE EDUCAÇÃO
13 392.0004.2080 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CTJLTITRA, LAZER E TIJRISN4O
3390.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS _ PESSO.A ruRÍDrCA
FR: 170631l0

CLAI]S LILA SEXTA_PRA,ZO

A CONTRATADA fará a apresentação constante da Cláusula Segunda, na madrugada do dia 09
dejulho de 2023, na sede deste Municipro de cumbe - Sergipe, o contrato tem vigêncra a partrr da daia
da sua assinatura e término em 3l dejulho de 2023

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO

Este Contrato não será reajustado.

Correrão por conta da CONTRATADA, os tributos incidentes sobre as faturas a
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva respon

*
serenr pà!as.

sabilidàde as

Prcleitura
Endereço: Avenida Leandro Maciel- n'08. Centro. Cumbe/SE

Municipal de Cumbe CNPJ N'l3.l t2.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-124j
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CI,Á[.SI.I LA oITA\.A - FISCALIzACÂo
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

obÍigações ou encârgos tÍabalhistas, da Prevrdência Socral, de seguros com referência ao pcssoai
empregado, conÍatado ou que prestar quaisquer serviços decorrentes deste Contrato.

, Na forma do que dispõe o artígo 67 daLei n". 8.666i93, a prefettura designará um seryidor deste
Orgão, para acompanhar e fiscalizar execu@o do presente Conúato.

Comunicar à Contratada toda e qu.alqucr ocorrência relacionada com a cxecução dos scn rço-.-
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Parágrafo Único: Fica designado o Sr. CLEyTON LEMOS DE SANTANA, portador.ie
c.P.F sob. o n' 256 092.385-87 como fiscal deste conüâro, e como Gestor o Sr ALEX sAN'r()s
MORAES, Secretário, Portador(a) de C.P.F. sob. o n" 601.273.765-34.

CLAI] SL]LA NONA - DO DIREITO E RESPON SÂBILIDADE DAS PARTES

A Contratad4 durante a vigência deste Contratô, compromete-se a:

' Pagamento dos salános, encargos sociais, taxas, fomecimento dos matenais necessários e demar,
despesas exigidas paÍâ a execução dos serviços, será de responsabilidade da contratad.q.

' Pagamantos das taxas referentes ao ECAD e Contribuigo Sindical são de responsabilidade cia
contratada;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes ,Je
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabrlidarie a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Licenças, ou quaisquer outros Termos de Autôrizaçào quc
se façam necessários à execução do objeto do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contÍatado e o prazo estipulado.

' Não transfeÍir â outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contÍâtante, sem pÍe\ re
e expressa anuência desta.

o Não realizar associaS.o com ouÍcm, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusào-
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratantà.

o A contratada deverá deter de exclusividade do artista e/ou Bandas musicais

A Contratânte, durante a vigência deste Contrato, compromete.se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. d*
' Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigal$s

decorrentes do presente Contrato, consoante estâbelece a Lei no. g.6A6193;
o Designar um representÂnte para acompanhar e fiscarizx a execução do presente con,ato. irue

deverá anotar em registro próprro, todas as ocorrências verificadas.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNpJ N.
Endelrço: Avenida Leandro

l 3. l 1 2.289/000 1-82 - Tclefone: (079) 3362- 124j
lvlaciel, no 08, CenÍo. Cumbe/SE
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comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos sen.iços
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSTILA DECIMA - DA I,EGI LACÃO APLICÁVT]I, A EXECIICAO DO CO\TRÀTO I.

lI - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do DiÍeito público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Prryaclo

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência dest'.'
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAU STILA DÉC PRIMEIRA - DAS PENALIDAT) ES E }ITILTAS

CLAUSULA DECIIIIA SEGUNDA _ RESCISÃO

Pelo atraso injustificado na execução do Confato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pâctuado, conforme o caso, o ContÍatante poderá aplicar à Conratada as seguintes sanções. previstas no
aÍ1.87 da, Lei n'.8.666193, gârantida a prévia defesa:

I - advenência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado na execuçào;

III - suspensão temporária de participar em licita$o e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

I\' - declara@o de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração pública

.f-
9. da

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, consti
rntrtivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7g na fãrma do artigo f
Lei n'. 8.666193.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ
Endereço: Avenida Lean

N' l3.l12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-\243
dro l\taciel- n' 08- Ccntro. Cumbc/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

OS CASOS OMISSOS.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigrbihdade n 20l2OZ3 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
r não contrariem o intere;se público,



ESTADO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

§lo - O presente ContÍato poderá ser rescindiclo, também, por conveniência administrativa, ajuízo cio
Contratante. sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação j udicial.
§2' - Na ocorrência da rescísão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Ler n" 8.666,91 e
alterações.

CLÁUSULA DÉCnIA TERCE IRA_ FORO

Para as questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das
Dores - -Estado de Sergipg com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirinrrr
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Termo

De acordo, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ com âs testemunhas
abaixo nomeadas a tudo presentes.

Cumbe/SE, 06 de juúo de 2023
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PREFEITUR^ MLB\II(YPAL ÚE CI'NTgF,
FI,O DO JOSE IRA

te

CENTRAI, MIX P DTICOES I,TDA MI.]
IV1ICHE ARAUJO CRUZ

tratado

PF n' 0<13 ÍLs trs-51

CPF n' ví-clL

C

TESTEMUNTIAS:

Nom

Nome:
r)"
,at

'.{

l
Prelcitura Municipal de Cumbe C\IPJ N' 13.112.28910001-82 - Telefonc; (079) 3362-1243

Endereço: Arenida Leandro lvÍaciel. no 08- Ccntro. Cumbe/SE
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